
 

 

 
 
 

 
  
  São Paulo, 04 de março de 2026 

ERRATA 
Queridas famílias, 

Misericórdia é o sentimento de compaixão despertado pelas dificuldades alheias. Logo, trata-se da capacidade 

de aproximar nossos sentimentos aos de outras pessoas, sendo-lhes continuamente solidários.    

Certos disso, informamos aos srs. pais e responsáveis que, no dia 11 de março de 2026 (quarta-feira), daremos 

sequência ao nosso “Projeto Misericórdia”, com as visitas às instituições de caridade.     

 O projeto tem por objetivo, dentre outros, auxiliar os alunos na compreensão da importância do trabalho 

voluntário, promover a vivência com as diversidades existentes ao nosso redor, bem como acolher uma instituição, uma 

criança, um jovem, um idoso e cuidar deles continuamente, reforçando, com isso, o aprendizado de atitudes 

misericordiosas, tais como não julgar, não condenar e ser generoso sem medida.    

 Informamos que os participantes receberão declaração de horas de voluntariado, expedida pelo colégio. 

 Ainda, nas 3as séries, essas atividades serão no período da manhã e cada turma estará acompanhada por um 

professor. Os alunos deverão estar com a calça do uniforme e poderão usar algum tipo de adereço, no entanto, não será 

permitido usar tintas (no rosto, braços ou cabelos). Na ocasião, eles passarão algumas horas junto aos membros de uma 

instituição, conforme a tabela a seguir:  

Sala Instituição Endereços 

3ª A  LEMDA – Lar Mãe do Divino Amor Rua Francisco Zicardi, 420 – Anália Franco 

3ª B Lar Vicentino Ermelino Matarazzo Rua Ovídio Lopes, 253 – Ermelino Matarazzo 

3ª C Associação Madre Teresa de Calcutá Rua Coronel Donato, 209 – Vila Matilde 

3ª D Instituição Madre Assunta Rua do Orfanato, 883 – Vila Prudente 

3ª E Creche Santa Mônica Estrada Davi Corrêa, 1117 – Recreio São Jorge, Guarulhos 

3ª F Cidade dos Velhinhos Rua Jardim Tamoio, 537 A – Itaquera 

3ª G Creche Santa Rita Rua Francisca de Paula, 469 – Vila Carrão 

3ª H Centro Comunitário Padre José Rua João Soares, 13 – Quarta Parada 

Os alunos deverão entregar a autorização devidamente assinada até o dia 09/03 (segunda-feira), para o Serviço de 
Orientação Educacional. 

 Atenciosamente,                                                          
Coordenação Pedagógica do Ensino Médio 

................................................................................................................................................................................................. 
Autorização 

Autorizo _________________________________________________, nº_____ da 3ª série _____ do Ensino Médio, a 
participar da visita à instituição prevista no comunicado acima, no dia 11/03/2026 (quarta-feira).   
               
          _____________________________ 
                             Responsável        

CIRCULAR no 35/2026             
3ª Série 
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